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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO BORGES

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 112/2024

PORTARIA Nº. 112/2024
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
OLHO D’ÁGUA DO BORGES/RN, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Orgânica
deste Município:
 
RESOLVE:
 
I–EXONERAR, a pedido, o(a) Sr(a).JANITARIA DA SILVA
SOUZA,CPF: 785.646.724-68 ao cargo deAssessor Técnico de
Nível Superior – CC3, da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, em conformidade com a Lei Municipal nº 522 de
27 de agosto de 2015 e suas alterações.
 
II–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Palácio José Gonzaga de Queiroga, em Olho D’Água do
Borges/RN, 01 de abril de 2024.
 
MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA
Prefeita Constitucional
CPF: 465.240.614-20
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